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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PB&
GABINETE DO

PREFEITO

" Denomina de Professora Mmia das Neves Bateto de Melo,

uma das ruos do Município de Cdolé do Rocha/PB"

O Prefeito Municipat de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim. no uso de suas

atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sânciono e promulgo a presente l-ei.

Àrt le Fica denominado de PROFESSORA MARIA DAS Nf,VES BARR"ETO Df, MELO, uma das ruas do

Município de Catolé do Rocha-PB.

Art. 2e - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em l5 de abril de 2026.

Lawo Adolfo Maia Serafim
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Lei Municioal no 2.130. de 15 de abril de 2026.


